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SENHOR PAULO ALBERTO FINAMORE

C/C - llustre Secretário de Administração Sr. Gustavo FreddiToledo

Ofício n.' 0041SINDLOUV/2025

Assunto - Decreto n.o 6.720125

SINDICATO DOS TRABALHADORES MUNIGIPAIS ATIVOS E
rNATrvos DA ADmrNrsrmçÃo púaucl DTRETA E TNDTRETA Do
trtlUttlCípl0 DE LOUVEIRA, entidade de classe, inscrita no C.N.P.J. sob o n.'
11.575.433/0001-91, com sede situada na Avenida Ricieri Chiquetto, n.o 116,
Sala 25, Santo Antonio, Louveira, S.P., C.E.P. 13.294416, por seu Presidente
infra-assinado, vem, muí respeitosamente a presença de Vossa Excelência,
expor e ao final requerer o que segue:

O Sindicato Requerente é o único e legítimo representante dos
servidores e empregados públicos municipais de Louveira, nos termos do inciso
lll do artigo B.o da Constituição Federal.

Em 01 de abril de 2A25, a municipalidade de Louveira publicou
o Decreto n.o 6.720, que:

"Dispõe acerca da fruição em descanso,
necessariamente, da licença-prêmio por assiduidade." (q.n. )

Como se aufere, Vossa Excelência, inobstante a autonomia
administrativa conferida aos entes públicos, desrespeita o que preconiza o
ParágraÍo Unico do artigo BB da Lei Ordinária It/unicipal n.o 1.006190, abaixo
transcrito.
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"Art. BB. ApÓs cada qulnquênio ininterrupto de
exercicio, o funcionário fara jus a 3 (três) meses de
licença, a titulo de prêmio por assiduidade, com remuneração
do carqo efetivo.

Parágrafo único. O funcionário Poderá gozar 2

(dois) meses a que faz jus, podendo optar peTo restante em
pecúnia, ciesde que existam recursos para tanto." (9.n')

De início, devemos ressaltar acerca da hierarquia legalexistente
no sistema legislativo brasileiro, ou seja, Decreto [\tlunicipal hierarquicamente
inferior não pode de forma alguma sobrepor ou contrariar Lei Ordinária, como é

o caso da Lei tMunicipal n.o 1.006/90, sob pena de ferir o princípio da legalidade.

De tal modo que, Vossa Excelência estabelecer no Decreto n.o

6.720125, de forma diversa acerca da fruição da licença prêmio por assiduidade,
consignado no artigo 88 da hierarquicamente superior, suprimindo e excluindo
unilateralmente o direito de cada servidor público municipai, optar pelo
recebimento de 113 da licença prêmio por assiduidade, correspondente à 30 dias
em pecúnia, torna o decreto inconstitucional.

Os argumentos transcritos no Decreto quanto a ausência de
receita municipal não exclui ou retira o direito de opção de cada servidor pÚblico

municipal quanto ao recebimento da licença prêmio por assiduidade em pecúnia

referente a pelo menos 30 dias, já que expressamente previsto no Parágrafo
Unico do arligo 88 da Lei n.o 1.006/90.

Por outro lado, não sabemos por quais motlvos, o Sindicato vem

sendo excluído literalmente dos debates e assuntos pertinentes a categoria que

representa, ou seja, servidores públicos municipais de Louveira, caracterizando
conduta antissindical praticada pelo empregador publico, o que por certo evitaria
o equívoco e inconstitucionalidade ora apontada.

Repita-se, a Lei Ordinária Municipal n.o 1.006/90 em seu artigo
BB, permite o gozo e fruição da licença prêmio por assiduidade de 60 dias

apenas, porém, seu Parágrafo Unico confere ao servidor publico expressamente
o direito de opção pelo recebimento pecuniário de 30 dias, faculdade esta
desrespeitada integralmente pelo Decreto fVlunicipal, já que não prevê tal

expediente em sua redação.

Alertamos que a ausência de receita financeira do tt/unicipio,
não causada pelos servidores públicos municiais, não permite ao empregador
publico aplicar interpretação diversa do texto legal. Excluir a faculdade e o direito
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de opção de cada servidor incerta no Parágrafo Unico do artigo 88 da norma
local, fere o princípio da legalidade.

Ademais, como se não bastassem os argumentos esposados, a
Lei Orgânica ÍMunicipal, legislação máxima no âmbito municipal, estabelece em
seu artigo 125, inciso Vll:

"Art. 125. Os Poderes Municipais poderão,
querendo, respeitado o âmbito de competência de cada uffi,
instituir regime Suridico único para os seus servidores.

VII - licença prêmio, nos termos da lei, admitida
sua conversão em espécie por opção do servidor;" (q.n.)

Portanto, com a devÍda vênia, o empregador publico deve
conceder o direito de opção aos servidores municipais, em obediência ao
princípio da iegalidade.

Por tais razões, em obediência ao princípio constitucional
da legalidade que deve permêar os atos públicos, com a devida vênia, para
que se evite judicialização da questão, requer a Vossa Excelência, como
gesto de boa-fé do gestor público e forma de demonstrar que não pretende
prejudicar ou tolher direitos do funcionalismo municipal de Louveira, seja
procedida mais breve possível a retificação do Decreto Municipal n.o
6.720125 para constar em sua redação que a fruição da licença prêmio por
assiduidade, se refere apênas e tão somente ao período máximo de 60 dias,
especificando e delimitando ainda o direito de opção de cada profissional
pelo recebimento em pecúnia do período equivalente a 30 dias.

Atenciosamente, subscrevo-me com os protestos de elevada
estima e consideração.

Louveira, 02 de abril de 2425

ú,,*
nd. Serv. Púb. tMun. Adm tra

Eli Bueno
Presidente
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